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A. CURY ADMINISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇÕES LTDA.

CNPJ/ME nº 62.937.495/0001-37

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Nos termos do artigo 1.072 da Lei 10.406/2002 (Código Civil) e da Cláusula 3ª, §5º do Contrato Social, 

ficam os sócios da A. Cury Administração e Participações Ltda. (“Sociedade”), convocados para 

se reunirem em Reunião de Sócios, a ser realizada no dia 22.03.2022, na sede da Sociedade, na 

Rua Bandeira Paulista, 600, 9º andar, Itaim Bibi, CEP 04532-001, SP, SP, às 10h, em 1ª convocação 

ou às 10:30h, em 2ª e última convocação, para examinar, discutir e deliberar acerca das seguintes 

matérias: (i) contas da administração relativas aos exercícios sociais encerrados em 31.12.2017, 

31.12.2018, 31.12.2019, 31.12.2020 e 31.12.2021; (ii) balanços e demais demonstrações financeiras 

relativas aos exercícios sociais encerrados em 31.12.2017, 31.12.2018, 31.12.2019, 31.12.2020 e 

31.12.2021; (iii) a distribuição de dividendos; iv) a forma de remuneração dos administradores 

(“pro-labore”); e, (v) a ratificação de deliberações anteriormente realizadas. Estarão à disposição dos 

Sócios, a partir do dia 15.02.2022, na sede da Sociedade, cópia das demonstrações financeiras e 

demais documentos pertinentes aos exercícios sociais encerrados em 31.12.2017, 31.12.2018, 

31.12.2019, 31.12.2020 e 31.12.2021. Antonio Chohfi Cury - Administrador.

AC REAL STATE ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.

CNPJ/ME nº 32.440.599/0001-70 - NIRE 35.235.427.925

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Nos termos do artigo 1.072 da Lei 10.406/2002 (Código Civil) e da Cláusula 3ª, §8º do Contrato Social, 

ficam os sócios da AC Real State Administração e Participações Ltda. (“Sociedade”), convocados 

para se reunirem em Reunião de Sócios, a ser realizada no dia 22.03.2022, na sede da Sociedade, 

na Rua Bandeira Paulista, 600, 9º andar, Itaim Bibi, CEP 04532-001, SP, SP, às 11h, em 1ª convocação 

ou às 11:30h, em 2ª e última convocação, para examinar, discutir e deliberar acerca das seguintes 

matérias: (i) contas da administração relativas aos exercícios sociais encerrados em 31.12.2018, 

31.12.2019, 31.12.2020 e 31.12.2021; (ii) balanços e demais demonstrações financeiras relativas 

aos exercícios sociais encerrados em 31.12.2018, 31.12.2019, 31.12.2020 e 31.12.2021; (iii) a 

distribuição de dividendos; iv) a forma de remuneração dos administradores (“pro-labore”); e, (v) a 

ratificação de deliberações anteriormente realizadas. Estarão à disposição dos Sócios, a partir do dia 

15.02.2022, na sede da Sociedade, cópia das demonstrações financeiras e demais documentos 

pertinentes aos exercícios sociais encerrados em 31.12.2018, 31.12.2019, 31.12.2020 e 31.12.2021. 
Antonio Chohfi Cury - Administrador.

GIGACOM HOLDING LTDA. - CNPJ/MF nº 29.791.265/0001-37, NIRE 35.235.188.301
EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam convocados os sócios da Sociedade, a reunirem-se em Reunião Sócios, a realizar-se, em 1ª convocação com a 
presença de titulares de no mínimo 3/4 do capital social, no dia 15/02/2022, às 14h00min e, em 2ª convocação, com 
qualquer número, no dia 15/02/2022, às 14h30min, na Avenida Moema, 490, Moema, São Paulo/SP para apreciar e 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (1)  Tomar ciência da resignação do administrador Roque Marcelo 
Versolato; (2)  Eleição ou não de administrador para o cargo vacante. A participação na reunião poderá ocorrer de 
forma remota para os sócios que assim solicitarem, sendo apenas necessário comunicar tal intenção para 
recebimento do link de acesso. Os sócios que não puderem comparecer na data e horários marcados poderão 
nomear procuradores, através de instrumento com fi rma reconhecida, especifi cando os atos e operações que o 
indicado poderá praticar, inclusive, dando-lhes poder para votar em seu nome. Cristian Weissenborn - Administrador.

Maxmapontopronto Administração e 
Participações Imobiliárias Ltda.

CNPJ nº 19.239.788/0001-11 - NIRE 35.228.043.262

Edital de Convocação para Reunião de Sócios

Nos termos da lei e do seu contrato social, ficam convocados os srs. sócios da Maxmapontopronto 

Administração e Participações Imobiliárias Ltda. (“Sociedade”) a se reunirem em Reunião de 

Sócios a ser realizada no dia 17/02/2022, às 9h, na sede social da Sociedade, localizada SP/SP, na 

R. Aloísio Magalhães, 22, Lote 1, Sala 3, Via Anhanguera, km 27, Perus, CEP 05275-050, a fim de 

deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) deliberar acerca (i) da renúncia do administrador 

da Sociedade, apresentada em 20/12/2021 pelo Sr. Fabio Roberto Kiss Crespo, brasileiro, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, supervisor de compras e planejamento, RG 28.858.186-

6 SSP/SP e CPF 279.413.238-50; e (ii) da eleição da Sra. Débora Anacleto da Silva, brasileira, 

casada, bacharel em Ciências Contábeis, RG 21.332.579-2 SSP/SP, CPF 146.708.418-23, com 

endereço comercial SP/SP, na R. Aloísio Magalhães, 22, Lote 1, Sala 3, Via Anhanguera, km 27, 

Perus, CEP 05275-050, para ocupar o cargo de administradora da Sociedade. (B) a celebração da 

5ª Alteração do Contrato Social da Sociedade, para refletir as alterações indicadas no item “A” acima, 

incluindo, sem limitação, a alteração das Cláusulas 18 e 19 do Contrato Social da Sociedade, com o 

fim de refletir e formalizar a nomeação da Sra. Débora Anacleto da Silva, acima qualificada, como 

administradora não sócia da Sociedade. A referida proposta de alteração do contrato social da 

Sociedade e demais documentos e informações correlatos encontram-se na sede da Sociedade. 

SP, 09/02/2022.  Maxma Administração e Participações Imobiliárias S.A. - Sócia Majoritária.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(atual denominação da Gaia Securitizadora S.A)

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
Edital de Primeira Convocação para a Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de

Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A
Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em 
circulação da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora” e “CRA”, respectivamente), 
nos termos do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios para a emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio 
da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 22ª (vigésima segunda) Emissão da Planeta Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos do Agronegócio Cedidos pela Fiagril Ltda.” (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª 
(primeira) convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar no dia 2 de março de 2022, às 15 horas 
(“Assembleia”), exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, nos termos da Instrução Normativa CVM nº 625/2020 (“ICVM 625”) e conforme 
orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: (a) aprovar 
a inclusão da Cláusula 9.3.5. no Termo de Securitização, para que os recursos objeto de resolução de cessão, na ocorrência 
de qualquer dos eventos de resolução previstos na Cláusula Nona - Da Resolução da Cessão de Créditos do Agronegócio 
(“Cláusula Nona”), do “Contrato de Cessão, Promessa de Cessão e Aquisição de Créditos do Agronegócio e Outras 
Avenças”, celebrado entre a Fiagril Ltda. (“Fiagril”), a Securitizadora, a ACE Agriculture Collateral Experts Ltda., a Laure 
Volpon e Defi  na Sociedade de Advogados e a Gaiaserv Assessoria Financeira Ltda. em 08 de dezembro de 2020 
(“Contrato de Cessão”), possam ser destinados à compra de novos créditos do agronegócio, conforme segue: “9.3.5. 
Na hipótese de ocorrência de quaisquer dos Eventos de Resolução, conforme defi nidos na Cláusula Nona - Da Resolução 
da Cessão de Créditos do Agronegócio, do Contrato de Cessão, a Emissora poderá, por meio dos recursos obtidos através 
dessa resolução de cessão, adquirir novos créditos do agronegócio”; (b) aprovar a inclusão da Cláusula 9.5. no Contrato 
de Cessão para prever a possibilidade de que, caso ocorra qualquer dos eventos de resolução previstos na Cláusula 
Nona, a Cedente possa substituir os respectivos créditos objeto da resolução por créditos com o mesmo valor de face 
e prazo de vencimento igual ou menor ao do crédito substituído, não sendo, neste caso, aplicável a Multa Indenizatória 
atualmente prevista no item 9.2(ii) da Cláusula Nona do Contrato de Cessão, conforme segue: “9.5. Na hipótese de 
ocorrência de quaisquer dos Eventos de Resolução, conforme defi nidos na cláusula 9.1. acima, a Cessionária poderá, 
por meio dos recursos obtidos através dessa resolução de cessão, adquirir novos créditos do agronegócio, não sendo 
aplicável a Multa Indenizatória prevista na cláusula 9.2. deste contrato”; (c) caso sejam aprovados os itens “a” e “b”, 
ratifi car a utilização dos recursos da resolução de cessão para aquisição de novos créditos do agronegócio pela Emissora 
entre o período de publicação deste edital e a realização da Assembleia, sendo que, neste caso, a Emissora não estará 
obrigada a promover a amortização extraordinária dos CRA; e (d) autorizar a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiagril 
a realizarem a alteração do Termo de Securitização e do Contrato de Cessão, por meio de aditamentos, para padronização 
dos conceitos de acordo com o deliberado na presente Assembleia. A Emissora ressalta que a Assembleia, em primeira 
convocação, será instalada com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos CRA em Circulação (conforme defi nido no Termo de Securitização), sendo que, para a aprovação das 
matérias acima, serão necessários votos favoráveis dos titulares dos CRA em Circulação presentes à reunião que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Em conformidade com a ICVM 
625, o acesso à Assembleia será disponibilizado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário àqueles que enviarem um 
correio eletrônico para juridico@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, com os documentos de 
representação, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para fi ns de verifi cação da regular representação, 
serão aceitos como documentos de representação: (i) pessoa física – cópia digitalizada do documento de identidade 
com foto e assinatura do Titular dos CRA, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do 
documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com 
fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica; (ii) demais participantes: a) cópia do 
estatuto ou contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRA, e cópia digitalizada de documento de identidade do respectivo representante 
legal com foto e assinatura; b) caso representado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do 
documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do 
outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a 
assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica. Nos termos do art. 3º da ICVM 625, será admitido o envio de 
instrução de voto previamente à realização da Assembleia, o qual será disponibilizado pela Emissora em seu site http://
planetasec.com.br/ri/emissoes/. O Titular de CRI que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá 
preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminha-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços 
eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br até o horário da Assembleia, 
acompanhado dos documentos de representação indicados acima, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados 
à Assembleia. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em 
conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização 
da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. A Emissora, o Agente 
Fiduciário e a Devedora permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da 
presente convocação e da Assembleia.  São Paulo, 9 de fevereiro de 2022. Planeta Securitizadora S.A.

Vivaz Vendas Consultoria Imobiliária Ltda.
CNPJ 31.394.438/0001-25 - NIRE 35235337705

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local. 02.02.2022, 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 6º andar, parte, São Paulo/SP. Presença. 
Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino 
Barcelos. Deliberações aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 21.000.000,00, considerados excessivos 
em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 21.000.000 
de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e 
Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital 
excessivo. Dessa forma, passa o Capital Social de R$ 49.204.262,00 para R$ 28.204.262,00. 2. A autorização aos 
administradores da Sociedade para realizarem todos os atos necessários ao cumprimento do quanto deliberado. 
Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.02.2022. Sócia. Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e 
Participações por Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora.

CBR 056 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 30.643.071/0001-73 - NIRE 35235269955

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.02.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 6º andar – parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 2.000.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o 
cancelamento de 2.000.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas 
canceladas a título de capital excessivo, passando o capital social de R$ 13.931.105,00 para R$ 11.931.105,00. 
2. Autorizar os administradores a assinar e firmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 02.02.2022. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações - 
Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

Cyrela Esmeralda Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 13.003.580/0001-12 - NIRE 35224853162

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.02.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 6º andar – parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente:  Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 8.000.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o 
cancelamento de 8.000.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas 
canceladas a título de capital excessivo, passando o capital social de R$ 49.810.342,00 para R$ 41.810.342,00. 
2. Autorizar os administradores a assinar e firmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 02.02.2022.  Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella 
Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

Living 006 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 18.689.736/0001-84 - NIRE 35227781383

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.02.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 6º andar – parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 2.000.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o 
cancelamento de 2.000.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas 
a título de capital excessivo, passando o capital social de R$ 6.649.968,00 para R$ 4.649.968,00. 2. Autorizar os 
administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
02.02.2022. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella Nogueira De 
Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

Living Pirassununga Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 11.342.419/0001-48 - NIRE 35223827443

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.02.2022, às 10 horas, na sede social, na Rua do Rócio, 109, 6º andar – parte, São Paulo/
SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, 
Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 
4.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, 
mediante o cancelamento de 4.000.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das 
quotas canceladas a título de capital excessivo, passando o capital social de R$ 4.281.446,00 para R$ 281.446,00. 
2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 02.02.2022. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella 
Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

Lyon Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 08.576.565/0001-23 - NIRE 35221141323

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.02.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 6º andar – parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 11.000.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o 
cancelamento de 11.000.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas 
canceladas a título de capital excessivo, passando o capital social de R$ 144.648.909,00 para R$ 133.648.909,00. 
2. Autorizar os administradores a assinar e firmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 02.02.2022. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações - 
Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

Cambium Brazil MG Investimentos Florestais Ltda.
CNPJ 09.421.920/0001-58 - NIRE 35.222.086.733

Extrato da Ata de Reunião de Sócias em 02.02.2022
Data, hora, local: 02.02.2022, 11hs, na sede, Avenida Paulista, 1.842, 2º andar, conjuntos 25/28, São Paulo/SP. 
Mesa: Presidente: Aldo de Cresci Neto; Secretário: David Pokorski. Presença: Totalidade do capital social. Delibe-
rações aprovadas: Redução do capital social, de R$ 32.091.038,56 para R$ 24.068.278,92, uma redução portanto de 
R$ 8.022.759,64, por entender que o mesmo é excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, nos termos do in-
ciso II do artigo 1.082 do Código Civil, com a consequente restituição desse valor às Sócias: Cambium Minas Hol-
dings Limited e Cambium MG Holdings Limited, na proporção de suas participações no capital social. Autorizar 
os administradores da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos necessários. Nada mais. Presidente da 
mesa: Aldo de Cresci Neto e Secretário da mesa: David Pokorski.

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1118385-17.2019.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Mb Comércio - Eireli, CNPJ 14.058.253/0001-20, na pessoa de seu representante 
legal e também devedor Sr. Eliseu Lopes da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no RG sob o nº 208.721.940-4 SSP/RS e no 
CPF 000.999.810-17, que Syngenta Seeds Ltda (CNPJ nº 28.403.532/0001-99), ajuizou uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011420-81.2020.8.26.0002 O MM, Juiz de Direito da 9º Vara Cível, 
do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. ADILSON ARAKI RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NÚBIA 
COSTA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG 35.870.651-8, CPF 285.167.688013, e a ADRIANA KARINA SOARES, 
brasileira, solteira, comerciante, RG 44.383.354-0, CPF 327.016.438-64, que lhes foi proposta uma Ação de Procedimento Comum 
Cível por George Michil Serkeis, brasileiro, divorciado, jornalista, RG 3.208.620-9, CPF 502.208.618-10, solicitando em síntese 
a cobrança de alugueis e acessórios da locação do imóvel situado na Rua Guaraiúva, 761, Brooklin Novo, CEP 04569-002. Não 
localizadas as requeridas, após esgotados os meios para tentativa de citação pessoal, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, 

EDITAL, querendo, ofereçam resposta à demanda. Não sendo contestada a presente ação, no prazo legal, por advogado legalmente 
habilitado, presumir-se-ão aceitos os fatos articulados pelo autor, consoante o disposto no artigo 344 do Código de Processo Civil, 

na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo/SP, aos 26 de janeiro de 2022.                      B 09 e 10/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040969-24.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER ao Sr. JOSÉ FERNANDES DIAS MAGALHÃES, a Sra. JESSELMA OLIVEIRA MAGALHÃES e a Sra. VITÓRIA 
NATÁLIA OLIVEIRA MAGALHÃES que se acham em andamento regular por este MM. Juízo e Cartório da 02ª Vara Cível do 
Fórum Central da Comarca de São Paulo, situado na Praça João Mendes, s/n, Centro – São Paulo – SP, o Incidente de 
Desconsideração de Personalidade Jurídica, Processo nº 0040969-24.2018.8.26.0100, promovido por ADDED COMPUTER & 
TECNOLOGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., em razão dos débitos existentes. Por tal motivo, estando os requeridos em 
LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, foram determinadas a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital (20 dias), apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2022. 
 

Gustavo Augusto Magalhães
(Leiloeiro Oficial JUCESP 1128)
comunica que será realizado o
leilão de arte 24299 nos dias 12 e
15 de fevereiro
w w w . g m l e i l o e s . c o m . b r
d i re to r ia@gmle i loes .com.br
(11)94435-0642 e 24724 no dia 19
de fevereiro
www.arteabstrataleiloes.com.br
( 1 1 ) 2 5 8 9 - 1 5 2 2 ,
arteabstrataleiloes@gmail.com

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006369-88.2020.8.26.0008. A MMa. Juíza de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VIATRANS
INTERMEDIAÇÃO E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 07.088.151/0001-92, Marcio Cardoso, CPF: 216.938.628-91, RG: 00603026203
e João de Aragão Cardoso Neto, CPF: 247.662.538-84, RG: 02316822938 que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Banco do Brasil S/A. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 458.504,28, devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Ficam cientes,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2021.                                                                                  10/02/2022

Processo 0045222-50.2021.8.26.0100 (processo principal 1037832-51.2017.8.26.0100) - Cumprimento de sentença - Penhora
/ Depósito / Avaliação - CLARO S/A - Avcall Line - Sistema de Telemarketing Eireli Epp - EDITAL DE INTIMAÇÃO. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0045222-50.2021.8.26.0100. Classe: Assunto:Cumprimento de sentença - Penhora / Depó-
sito / Avaliação.  Exequente: CLARO S/A.  Executado: Avcall Line - Sistema de Telemarketing Eireli Epp. EDITAL DE INTIMAÇÃO -
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0045222-50.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Rodrigues Borges de Azevedo , na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AVCALL
LINE - SISTEMA DE TELEMARKETING EIRELI EPP, CNPJ 09.283.764/0001-06, com endereço à Praca Salim Haddad Neto, 13-
10,  Vila Cidade Universitaria, CEP 17012-503, Bauru - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença,
movida por CLARO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 397.007,43, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2021.                                                                                                        10 e 11 / 02 / 2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0045317-80.2021.8.26.0100. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Pagamento. Exequente: Fundação Sao Paulo. Executado: Leandro Costa do
Nascimento. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0045317-80.2021.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Leandro Costa do Nascimento (CPF. 129.494.108-98), que o mandado monitório,
expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Fundação São Paulo, entidade mantenedora da Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da
quantia de R$ 59.213,28 (novembro de 2021). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a
parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2022.                                        10 e 11 / 02 / 2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1013288-36.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco do Brasil S/A. Executado: Solução Cultural Consultoria em Projetos Culturais Ltda e outro
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013288-36.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SOLUÇÃO CULTURAL CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS LTDA, CNPJ 07.481.398/0001-74, e ANTONIO
CARLOS BELINI AMORIM, CPF nº 039.174.398-83. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
INTIMAÇÃO por EDITAL acerca da penhora da totalidade do imóvel objeto da matrícula 50.364, do 2º Cartório de Registro de Imóveis
de São Paulo/SP, consistente no apartamento 31, do Edifício Mônica, situado na Rua Emílio de Menezes, 18, São Paulo/SP, sendo
nomeado depositário o executado Antônio Carlos. Ficam advertidos de que, poderão oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze)
dias úteis (art. 513, caput, e 917, § 1º do CPC) que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de julho de 2021.
                                                                                                                                                                          10, 11 e 12 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1103306-32.2018.8.26.0100. Classe � Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária.
Requerente: Patrícia de Campos Lindenberg Schoueri. EDITAL DE CITAÇÃO � PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1103306-32.2018.8.26.0100 ( U-1452 ). A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito
da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Ivo Morganti e s/m. Maria Dirce Farani Morganti, Rosiris Rigat Boglar e s/m Lazlo Boglar, SASPI São Paulo Imobiliária
Ltda. e Edifício Oyapock, na pessoa do Síndico Alberto Brito Rinaldo, ou síndico atual, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Patrícia de Campos Lindenberg
Schoueri ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Avenida Ipiranga n.º 877,
apartamento nº 96, situado no 9º andar do Edifício Oyapock, Centro, São Paulo- SP, correspondente a uma quota igual a 1,39240%
do seu todo, perfazendo tudo a área de 85,70 m², aproximadamente, contribuinte nº 008.091.0061-4, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 11 de janeiro de 2022.                                                                                                                              10 e 11 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1053521-04.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Blowout New Bar & Beauty Lounge - Eireli CNPJ 
24.271.580/0001-10, na pessoa da representante legal Marta 
Alves de Araujo, CPF 001.011.693-10, que Denise Cardoso 
Gaiolli, Isabel Cardoso Gaiolli, Vera Lucia Cardoso Costa e 
Jose Clovis Cardoso Costa ajuizaram ação comum, para 
cobrança de R$ 105.761,37 (maio/18) referente a débitos de 
locação do imóvel à Alameda Lorena 1.635, Jd. Paulista, São 
Paulo/SP. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital 
para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste a ação, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.[10,11] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS,COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1069688-09.2019.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central-Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA KRUGER VATZCO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma De-
sapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Maria Aparecida Santos Batista Caetano, objetivando o imóvel 
localizado na Rua São José de Serzedelo, nº 128 e 128A, Jardim Modelo, São Paulo/SP, matrícula 280.344 do 15º CRI - 
SP., contribuinte nº 066.097.0011-7, declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 56.013, de 25/03/2015. 
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2022    [10,11] 

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 19ª VARA CÍVEL -   Praça João
Mendes s/nº - 8º andar - sala nº 821 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 11 - 3538-
9389 - São Paulo-SP - E-mail: upj16a20@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1038787-14.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
INAH DE LEMOS E SILVA MACHADO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RENA-
TO RAMOS FILHO ,  bras i le i ro ,  casado,  comerc iante,  RG 5278504,  CPF
660.850.718-68, e MARIA CANDIDA PINTO GONÇALVES, portuguesa, casada,
professora, RG 4782994, CPF 571.544.578-72, que lhe foi proposta uma ação de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por par te de CONDOMÍNIO GARAGEM
CENTRAL RIACHUELO, objetivando a cobrança de R$18.938,54 (abril/2019) a
ser atualizado e acrescido das cominações legais, referente a cotas condominiais
vencidas, além das que se vencerem no curso desta, relativas ao box 02 / C / 2
localizado na Rua Riachuelo, 241, Capital. Encontrando-se os executados em
lugar incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que,
após o prazo deste, em 03 dias, PAGUEM o débito ou em 15 dias, OFEREÇAM
EMBARGOS ou ainda, RECONHECENDO o crédito da exequente e DEPOSITANDO
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, PAGUEM o RESTANTE em
6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB PENA de PENHORA de tantos de seus
bens quantos bastem para solução da dívida, ficando ciente também de que no
silêncio lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL. Pelo presente ficam também
intimados do bloqueio de valores existentes em contas correntes, devendo
apresentar IMPUGNAÇÃO no prazo de 05 dias, observado o disposto no art. 854 do
CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2022.

10 e  11/02

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001299-
93.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sandro Rafael da 
Silva, CPF 751.464.606-04, e a Joice Boggiani, CPF 178.223.618-05, que lhes foi proposta uma 
ação de Monitória por parte de Banco do Brasil S.A., objetivando receber a quantia de R$ 
218.878,68. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia supra, devida-
mente corrigida e acrescida de honorários advocatícios de 5%, o que os tornará isentos das custas 
processuais ou, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob pena de se constituir título executivo 
judicial (artigos 701/702 do CPC), presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002331-58.2019.8.26.0011 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Andrea Ferraz Musa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA ANDRADE DE SOUZA, Brasileiro, 
CPF 911.430.719-72, e GENECI SOUZA, RG 9040865-8, CPF 815.513.479-20, que lhe foi proposta 
uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Condominio 

se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 

presente edital, manifestem-se e requeiram as provas cabíveis, nos termos do artigo 135 do CPC. Não 
 

nesta cidade de São Paulo, aos 18 de novembro de 2021.                                                B 10 e 11/02

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 1016205-54.2018.8.26.0100. O Dr. Antonio Carlos de Figueiredo Negreiros, Juiz de 
Direito da 7ª Vara Cível Foro Central Cível. Faz Saber a Picarro Empreendimentos Imobiliários, Participações e Investimentos Ltda,  
CNPJ 13.323.397/0001-02; Picarro e Antypas Empreendimentos Imobiliários, Participações e Investimentos Ltda, CNPJ 12.985.622/0001-03, 
Avenida Empreendimentos Imobiliários, Participações e Investimentos Limitada, CNPJ 12.632.270/0001-02, Grecia Empreendimentos 
Imobiliários, Participações e Investimentos Limitada, CNPJ 12.985.596/0001-05, CCC Empreendimentos Participações e Investimentos 
Ltda, CNPJ 23.162.731/0001-39, ACK Empreendimentos Participações e Investimentos Ltda, CNPJ 23.093.294/0001-49, na pessoa 
de seus representantes legais e a Augusto Joaquim Picarro, CPF 027.764.568-91 e Ciro Augusto Picarro, CPF 042.088.886-10, que  
Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 1.764.571,86 (maio/2021), 
referente ao inadimplemento da Cédula de Crédito Bancário Capital de Giro nº 270682114 e seus aditamentos. Estando os executados 
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito, atualizado ou em 15 dias, embarguem ou 
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo  

 
 

à Rua do Ouro, 1821; Apartamento nº 802, do Ed. Montalcino, à Rua Jorge Fontana, 38 e Apartamento nº 403 - Ed. Villa San Giorgio, 
situado na Rua Desembargador Jorge Fontana, 250, objeto das matrículas nºs 76.006, 71.124 e 61.8972, todas do 2º CRI de Belo Horizonte.  

44.799, 44.798, 44.797, 56.575, 44.794, 4.793, 44.792, 44.791, 44.790, 44.789, 44.788, 44.787, 44.786 e 44.751, todos do 5º CRI de  
Belo Horizonte, respectivamente. Penhora efetuada online em suas contas bancárias via sistema Bacen-Jud, nos valores de R$ 18.799,70 
e R$ 10.663,93, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC).  

Ministra propõe ação
conjunta contra a

escravidão doméstica
A ministra da Mulher, Família e dos Direitos Humanos, Damares

Alves, propôs, na quarta-feira (9), que os órgãos públicos e as
entidades civis que atuam com a questão do trabalho escravo
contemporâneo intensifiquem o combate à chamada escravidão
doméstica.

O trabalho doméstico semelhante à escravidão é caracterizado
por práticas como submeter a pessoa a trabalhos forçados, jorna-
das exaustivas ou condições degradantes, bem como quando o
empregador mantém os funcionários sob vigilância ostensiva, re-
tém os documentos pessoais dos trabalhadores ou impede o aces-
so destes aos meios de transporte necessários para deixar o local
de serviço.

Segundo a Coordenadoria Nacional de Promoção da Igualda-
de de Oportunidades e Eliminação da Discriminação no Trabalho,
do Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), ao menos
30 mulheres submetidas a condições análogas à escravidão foram
resgatadas em 2021, o que motivou o próprio Ministério do Traba-
lho a anunciar, na segunda-feira (7), que intensificará as ações de
fiscalização como parte da Campanha Nacional pelo Trabalho
Doméstico Decente.

Trabalho de domingo a domingo
Valdeci dos Santos, 48 anos, é uma dessas mulheres. Por 33

anos, a baiana de Feira de Santana trabalhou em uma casa de
Salvador onde, inicialmente, cuidava de quatro idosas. Ela traba-
lhava de domingo a domingo, da hora em que acordava até a hora
em que dormia, sem folgas, sem salário e sem qualquer direito
trabalhista, desde os 15 anos de idade,.

“Maus tratos físicos eu não sofri, mas até de ladra já me cha-
maram no trabalho”, contou Valdeci durante evento sobre o com-
bate a todas as formas de trabalho escravo, com a presença da
ministra. Levada por uma prima para limpar a casa e ajudar a cuidar
das idosas, Valdeci não tardou a se dar conta da precariedade de
sua situação. Contudo, a rotina e o fato de não conhecer quase
ninguém na capital soteropolitana, por muito tempo, a impediram
de reagir e buscar seus direitos.

“Eu não ia para a rua porque não conhecia nada, nem ninguém,
mas, um dia, conversando com uma vizinha e com o filho dela, que
é advogado, ele me orientou e me deu um número de telefone para
que ela buscasse seus direitos. Eu liguei e contei tudo porque eu
passava. Pouco tempo depois, os funcionários foram à casa. Eu
me senti livre porque estava cansada, já não aguentava mais. Senti
um alívio”, relembrou Valdeci, que agora faz planos para recuperar
o tempo perdido. “Quero estudar para ser técnica em enfermagem
e seguir em frente.”

Campanha
Para a ministra Damares Alves, os muitos casos semelhantes

ao de Valdeci indicam a necessidade de uma campanha nacional –
ainda que com ênfase nas regiões Norte e Nordeste – para identi-
ficar os casos de escravidão doméstica existentes, informar as
vítimas sobre seus direitos e como denunciar a exploração e
conscientizar os empregadores sobre a possibilidade de estarem
incorrendo em um crime.

“Fica aqui o convite para construirmos uma campanha para
alcançarmos as mulheres que estão em condição de trabalho es-
cravo contemporâneo no serviço doméstico, servindo por grati-
dão. E para conversamos com as famílias que as levaram e que,
muitas vezes, não entendem que estão cometendo um crime”, dis-
se Damares durante o evento transmitido pela internet.

“Eu sou do Nordeste brasileiro, de uma região muito pobre. Na
minha infância, vi muitas meninas serem levadas para a casa de
famílias em condições econômicas um pouco melhores a pretexto
de, lá serem tratadas como “filhas”. O que acontece é que muitas
destas mulheres passam anos trabalhando sem direito algum. Mui-
tas envelhecem nesta situação e há muita gente que não tem no-
ção de que está sendo explorada, que está tendo seus direitos
violados”, disse a ministra.

“Queremos muito discutir [com órgãos públicos e entidades
civis] como podemos dialogar com estas mulheres que vivenciam
uma relação muito complexa, pois há, inclusive, quem siga servin-
do às famílias que as submetem a um trabalho escravo contempo-
râneo por um sentimento de gratidão; por acharem que receberam
casa, comida e roupa”, acrescentou Damares.

“Vamos ter que falar também com as famílias que as levaram –
e é possível que algumas destas famílias não tenham noção da
gravidade do que fizeram. Por isso, queremos ouvir o Ministério
Público do Trabalho, as instituições da sociedade civil. Precisa-
mos encontrar respostas para como tratar a situação”, disse a
ministra.

Reparação às vítimas
Presente ao evento, o coordenador da Campanha Nacional da

Comissão Pastoral da Terra (CPT), frei Xavier Plassat, lembrou que
quase 2 mil pessoas foram resgatadas de condições análogas à
escravidão em 2021, em todo o Brasil.

Para o frei, ações de fiscalização são a “alma” do combate ao
trabalho forçado, degradante ou exaustivo, mas devem ser sucedi-
das por processos de reparação às vítimas e, principalmente, por
ações que eliminem as causas estruturais do problema.

“Não se erradica o trabalho escravo apenas resgatando suas
vítimas e as devolvendo às mesmas circunstâncias que originaram
sua desgraça; deixando impune seus exploradores. O ciclo vicioso
da escravidão só se perpetua por um sistema de extrema concen-
tração das riquezas e pela falta de políticas públicas destinadas a
mexer nas causas estruturais. Causas que, mantendo a desigual-
dade e a concentração de rendas, produzem e alimentam a
vulnerabilidade de determinados grupos sociais que continuam
excluídos do acesso à educação, à moradia, à terra, a territórios e à
mera consideração”, comentou Plassat. (Agencia Brasil)
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